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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ú Governador do Território Federal do Amapá, 

usando das atribuições quP. lhe conferem os itens 
I, II e VIII, do artigo 18, do Decreto-lei nº 411, do 
08 de janeiro de 1969, resoh e, 

PROMOVE R: 

De acordo com o artigo ~9 da Lei n2 3. 780, de 
12 de julho de 1960, combi1 ado ~om o a•tigo 32, 
QO Decreto n2 !13.18~, de 23 cl~ janeiro de 1964. 

No Quadro de Pessoal (Parte Permanente) do 
Governo deste Território, a contar de 30 de junho 
de 1972: 

I - POR ANTIGUIDADE 

- Na série de classes de Almoxarife, Córiigo 
AF-101: 

I . Samuel José Galvão B;~rcessat, matrícula n(J
mero Ul87.126, do nível 14-A, para o oivel 16-B, 
vago em virtude da aposentadoria de Geny Alves 
dos ~antos . 

I 
I 

I 

I 

-- Na série de classes de Assistent e Comer- , 
cial, Código AF-103: 

I. Walm}r Batista Nery, •natrículn n2 1.887.20-4, 
do nível 14-B, para o nível . 6-C, vago em virtude 
da aposentadoria de Francisco Torquato de Araújo. 

2. Dinair Chagas de Santana, matrícula 1.962.544, 
do nível 12-A, para o nível 1-1-B, vago em virtude 
da promoção de Carmindo Ramos dos Reis . 

• 
- ~a série de classes d e Armazenista, Código 

AF-102: 

I. José Altino dos Santo'l Flexa, matrícula nú
mero 1.962.666, do nível 8-'\, pal'a o nível 10-8, 
vago em virtude da aposente-do ris de José Bonifá
cio de Queir;oz Neto. 

2. S ilvino Mira Filho, matrícula número 1.962.581, 
do nível 8-A, para o nível 10-B. vago em decor
r encia da aphc~ção do Decre to nº 70.572, de 19 de 
maio de 197 2. 

- Na série de classes de Arquivista, Código 
EC-303: 

I. Ma1•ia de Lourdes Tanoeiro Leôncio, matrí
cula n2 1.962 710, do nív el 7-A, para o nível §-B, 
\·ago em virtude da pronJ0Ção de Edith Ramo,; 
Duarte. 

- Na série de classes de Auxiliar de Enferma
gem, Código P-1701: 

I. Raimunda Ferreira Gomes, matrícula 1.687.117, 
d0 nível 14-B, para o níve l 15-C, \·ago em d<!cor
r&ncia da aplicação do Decreto n2 70.572, de 19 
de muio de 1972. 

2 . .Jmiva de Menezes :\Tery, matrícula n2 
1.687.054, do ní v ·I 13-A, para o nível 14-B, vago 
em decnnênria da aplicação do Decreto nº 70.572, 
de 19 de maio de 1972. 

3. J u racy Farias de Oliveil;a, matrícula 
1.887.456, do nÍ\Ed 13-A para o nível 14-B vago 
decorrência da aplicr.ção do Decreto n2 70.572, 
19 de maio de 1972. 

n!? 

em 
d e 

- Na série de cla;;,ses de Alfaiate, Código A-701: 

i. Leonino d'l Fon<;t>r-a Benj~mim, matrícula 
nL.,oero 2.259.905, do nJ\'el 8-A, para o nível 9-B, 
vngo em decorrência da aplicação do Decr1eto nº 
70.572, ele 19 de maio de 19n. 

- Na série de classes d e Auxiliar de Porta
ria, Código GL· 303: 

1. José Gonça lves da Silva. matrícula n2 
1.962.(27, do nível 7-A, para o nível R-B, vago em 
decorrência da apliaçao do Decreto n2 70.572, de 
19 de maio de 1972. 

2. Semeão- Benedito dos Santos, matrícula 
1.962.569, do nível 7-A, para o nível 8-B, vaQo em 
decorrênci a da aplicação do Decreto n<1 70.572, de 
19 de maio de 1972. 

- Na série de clas~es de Bombeiro Hidráulico 
Código A-1201: 

1. Ma rtinho Santana Ramos, matrícula n2 
1.960.620, do nível 8-A, para o nível 10-B, vago 
em virtude do falecimento de Alvaro Bezerra. 

2. Ade!cides Rabelo da Costa, matrícula 
1.962.770, do nível 8-A, para o nível 10-B, vago 
em decorrência da aplicação do Decreto nº 70.572, 
de 19 d e maio de 1972. 

- Na série de classes de Borracheiro, Código 
A-1601: 

1. Bertolomeu G1ümaque de J esus, matrícula 
2.259.812, do nhel 6- A. parR o ni\·e l 8-B, ngo em 
decorrên..::ia da aplicação do Decretio r.º 70.572, de 
19 de m~io de 197:2. 

- Na série d<! claSSt'S de c~l ::.fate, Cód igo 
A-301: 

1. Vital Quintela do Carmo, matrícula n 2 
1.9G2 .69 b, do níwl 8- A, pc.ra o ní\·el 10-B, vago 
em decorréncia da aplica<:ão do Derreto nº 70 . 57~. 
de 19 de maio d ~ 197:2. 

-- Na ..,&rie de cla~se.-; de Co.dnheiro, Código 
A-501: 

1. Antonio Basilio do Carmo, matrícula 2.273.305 
do nÍ\'el 5-A, para o nível 8-B, vago em decorrê ncia 
da aplicBçào do Decreto n~ 70.572, de 19 de maio 
de 1972. 

- Na série de classes de Ci rurgião Dentista , 
Código TC-HOl: 

1. Cid Borges de Santana matrícu la número 
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---------------------------------------------------~-----------------------
As Repartições Públtus 

TerrltoFiais Lle'Verão remeter 
o e~pedlente destinado a pu
r;I.ianção neste DIÁRIO OFI
OlAL diài'iamante, até às 
1\t:ôO horas. &xceto aos sába
uos quando deverão fazô-lo 
hté As 11 :110 hor11s. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA GFICIAL 

* * • •** *• DIRETOR 
CaTlos de Andrade f ... :mtes ...... ., .... 

DIÁRIO 0Fl®IAL 
Impresso nas Oficinas liia lm~rons~> Oficial 

MACAPA - '1'. F. AM APÁ 

As Repartições Públic!l s 
cingi r-se-ão às as-;inAtu ras 
aouais renov11úas até 23 de 
fevereiro de C'ada ano J à~ 
iniciadas, em qualquel' épocrt 
pelos órgüos com petentes. 

1 A lim de possibilitar a 
r em essa de valores acowp!l

i n hados de esclart!cirocntos As t•eclat!.lações pertinen
te!! à matéria retribuída, nos 
Mllo& fl3 erros ou omissões, 
uverão ser formu ladas por 
escrito, :1. $eção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até í2 h o r as após a 
liBída dos órgãos oficiais. 

· q•Janto :l Gtla aplicação, soli
citall.'OS usem os intercst-~auns 

I prefertmciulmentc eheque r·u 
vaiE' postal. 

ASSINATURAS I Os ~>upll'mentos às edi-
Cr$ 25 ,LO 1 çõas do& órgãos ofi<'ials só Anual. 

Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 

12,~·0 1 SI! lornecerão aos assinauluts 

6 , ~·· ~; que as solicilurcm no ato da 
-" I ur.sinatura. 

(( o,::o I o runcionário públi co ro-

(( 

Os origina is deverão ser 
datilografados c autentic:~odos, 
~essalvaúas, por quem de di
•P.It~ "!!.suras e emendas. *"······ d ] t . d I "' BRASÍLIA "" t o·· · ot· · 1 · t d 1 .t t'ra , era um escon o ~~~ 

.GXcetuadas as para o ex
terior, qne e:e rtil' s c ro p r e 
anuais as assinaturas podN
!1(~-ão tomat·, em qualquer 
época, por seis n1escs ou um 
ano. 

« _ - z:.~ e wr10 JCUJ .e encon ra o p< ra e1 ~- I(IO o· Para fazer jus a t\s 6 
ra no Salao Nacwnal e Iniern~~wnol d~ Im;m " Sa, aa desconto, deverá prova r esta 

COOPER PRESS, no «Br as1!Ja Impc·nal Hote . . ud· 11- 0 ato da a .81·nal"l'l 
--,.--- . - - · -- - -- - -- ---· C li IÇ O n S .. · 
Para raeilitat· auil assinan- J A fln1 de evitar solu~ão 1 

As assinaturas vencidas 
ll<Hierão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a vcrificaçí'l.o do prazo de dr eontiut.idat.le no recebi- O custo de cada cxamplc r 
validade de ~· uas 81lSinaturas, mento dos jóruais, 1 e v e ru arrasado dos órgilos 6fi
na parte Sllperior do enderê- os a~t.ina n t es provi lenciar a Ciais se rá, na veeda an!l~a 
ço vão impressos o número respt-ctiv ll. renovuçiio com acr e::<cida de Gr$ 0,01 Re e;o 
do talão dt> Ngistro, o mês e antecedt>flcia roít inH. de lrin-

1 
mesmo ano, e tle lJrS 0,1;2 

o ano em que iindará. ta (ilOJ dias. 1 por auo decorrido. 

--------------------------
1.962.511, do nível 21-B, para o nível 22- C, v ago 
em decorrência da aplic~:~ção do Decreto nº. 70.572, 
de 19 de maio de 1972. 

2. Tadeu Alcântara da Cruz, matrícula 1.962.436, 
do nível 20-A, para o nível 21-B, vago em virtude 
da promoção de Cid Borges de Santana. 

- Na série de classes de Carpinteiro, Código 
A-601: 

1. Francisco dos Santos ~ales, matrícula nú
mero 2.0'79.661, do nível 10-C, para o n ível 12-D, 
vago em decorrência da aplieação do Decreto nº 
70.572, de liJ de maio de 1972. 

2. Maximino de Souza e Silva, matrícula nú
mero 2.079.589, no nível IO· C, para o ní vel 12-D, 
vago em decorrência da a p l i c a ç ã o do Decreto 
nº 70.572, de 19 de maio de 1972. 

3. Nestor Silva Santos, matrícula n° 1.837 .244, 
do nível 9-B, para o nível lO-C, vago e m decor
rência da aplicação do Decreto nº 70.572, de 19 de 
rr.aio de 1972. 

4. João Barbosa de Souza, matrícula 2.071.848, 
do nível 9-B, para o nível 10-C, vago em decorrên
cia da aplicaç5o d o D~c re to n° 70.572, de 19 de 
maio d e 1972. 

5. Abraão Fernandes de Oliveira, matrícula 
número 1.777.221, do nível Y-B, para o nível 10- C, 
vago em decorrência da aplicação do Decreto nº 
70.572, de 19 de maio de 1972. 

6. Raimundo Souza Rocha, matrícula nº 2.071.851, 
do nível 9-B. para o nívt>l 10-C, vago em de
corrência da aplicação do Decreto nº 70.572 , de 19 
de maio de 1972. 

7. Manoel Dias Palheta, matrícula nº 1.777.602, 
do nível 8-A, para o nív~ l 0-B, vago em decorrên
cia da aplicação do Decreto nº 70.572, de 19 de 
maio d e 1972. 

8. Alfredo Pontes de Carvalho, matrícula número 
2.07 1. 849, do nível 8-A, para o nível 9-B, \·ago em 
decorrência da aplicação do Den eto nº 70.572, de 
19 de maio de 1972. 

9. Francisco Roberto Martinez, matrícmla nú
mero 2.079.616, do nível 8-A, para o nível 9-B, 
vago em decorrência da aplicação do Decreto n º 
70.572, de 19 mai o de 1972. 

10. Joaquim Gomes da Silva, matrícula 2.258.13 ), 
do nível 8-.1\, para o nível 9-B, vago em deco1 rên
cia da aplicação do Decreto nº 70 57'2, de 19 de 
maio de 1972 

11. Pedro Barbosa de Souza, matrícula 2.258.54'7, 
do nível 8-A, para o nível 9-B, vaf50 em decorrên
cia da apli cação do Decreto n°. 70.572, de 19 ae 
maio de 1972. 

12. Amilcar fffenàonça Filho, matrícula 2.260.245, 
do nível 8-A, para o nível 9-B, vago t> m decorrên
cia da aplicação tio D~creto n °. 70.572, de 19 de 
maio de 1972. 

13. Carl0s Ac uino Garcia, matrícula nr. 2.258. 130, 
do nível 8- A, pa1 a o nível Y-B, vago em decorrêr
cia da aplicação do Decreto m. 70.572, de 19 de 
maio de 1972. 

14. Antonio Ferreira, matrícu la número 2.258.537, 
do nível 8-A, pa ._. o nível 9-B, vago em decNrên
cia da aplicação do Decreto nr. 70.572, de 19 de 
maio d e 1972. 

15. José Dia>, matdcula nr. 2.258.541, do nível 
8-A, para o nív e. 9-B, vago em decorrência da apli
cação do Decreto nr. 70.572, de 19 de maio de 1972. 

16. Manoel da Costa Lamarão, matrícula 2.258.44 6, 
do níve l B- ,\ para o ní vel 9-B, vago em de
corrência da apl icação do De c r e to nr. 70.572, de 19 
de maio de 1972. 

17. Ant osias Vlarques de Brito, matrícula núme
ro 2.258.530, do 1.íve l 8-A, para o nível 9-B, vago 
em decorrência c a aplic:Jção do Decreto nr. 70.572. 
de 19 de maio de 1972. 

18. \1anoel l l as da Costa Nery, matrícula nú
mero 2. ~58.442, 1llJ nível 8 ·· A, para o nível 9-B, va
go em C.:ecorrê ncia da aplicação do Decreto n r . 
70.572, de 19 de maio de 1972. 

19. J oão Tava res Campos matrícula nr. 2.258 523, 
d o nível 8-A, para o nível 9-B, vago em decorrên
cia da aplicação do Decreto nr. 70.!572 , de 19 de 
maio de 1972. 

20. Afonso Cc.valcante Maciel , matrícula 2.258.462, 
do nível 8- A, para o nível 9-B, vago em decor
r-ência da aplica \âO do Decreto nr. 70 .572, de 19 
de maio de 1972. 

- Na série de classes de Datilógrafo, Código 
AF-503: 
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I. !'via ria fi'l óvia Dia:> d :t Cunha, n'atrícula nú
mero 1 ún2.í' !2, ri o nt\·el 7- ,\, pata o nív~J ~J - B, vago 
f'ffi d er·orrench da aplicação Jo Dec<·eto n° 70.57:2, 
de 1 ~ dt: maio de 1972. 

tConl inu:l no prcíx;n ,o númPro) 

GalJ inele elo Gove nuu 1C r 
COPIA AUTf:'lTICA 

Col1\·t"nio d(> Coopera ·ão T(·cn'cn e Fin:::nceira 
c kbraoo t>ntre a Fu 1da h.o I <>,~i<io Br::~sileira 

ele Ass isti:nda. por s l'l c ireto>I ·a no Ten itvrio 
Federal ctn Amap~t P ü Go\'(~n·o à~ste Tcrntó!'io. 

A Fundaçf.o L~.:;ião Brasilr irn de As~ist~ncia. dora
vnnte denomii'lada. LBA. neste• i.l tO r cpr·">f nt::da por dr. 
AlbPrlo ,la Si!\" Lima, Sf'll diretc-r no T. F Jo AnwrJá, br ... -
siJ~;ru. Cctsado, m\•ctico. resi.1C'nlt• ·r Avt:'!11:l:1 Procop!J R<,la. 
~/n. ue~t" dia le, por dele~a·. 'io dt su 1 Pn>órc.en tc. conforme• 
Port;rr ih n' J ~J';'2 , em temDs d " inPgraç; o de pro~ram<~s 
e dentro ele !'Ua program:w..; 1 gt>r I :r;::r ra o C0t'l't nl<' ;··,o • 
a !vlatern:dade tlu Hospita l Ger<! l 'le '\[· ·'11·á. nute ato n !
pn•o•·r.lari:l por S I·.:; a. o Sc>t 10r Govo r 1JLit•t' Gent?ral 
IvJnll e t';un···"\'€' ;·I ·t tin~, cde •rar.1 o p ese11t~ convê nio 
corn ~.::; sc.{..tintc;; c' ít..:.~u~a.;: 

Pt:mdn - O objeti\·o des c 'onvL n ;o, com ba~e no 
Pl~no uç Anli nt·ão c.: n;tnnl e d 
pt>~qursa re::rliz .. d;, ~<>la LBA Pm 
si~!f:' c•n fo•·ntca J~ite e a;; c i• 
c.i.mtl~ aa L D1\. D. T. do .'\map 
à J:\!nternirL:i(iC c.o H ospit"d G e ta l 

I- roce ~ > nQ ( J /72 e n ·i 
O ·1~ .in H' :1 o de 19, ~- con
>n, 'a rn•<li~omenlosa à:; 

g1 st::mt s en~ar.linh~dns 
de~ Mnc;, )C\. 

Segunrla - A L DA se con orom"'te: 

a ) A J>'l:(><r C rS 24.00<1.00 (\" 1l'? e qu r) rnil cruzeiros) 
em duas pan:eias, ao Governo Jo T. F. do .-\m<Jpá . 

Tercei r<l - O Governo do 'f. F. do Amapá, Pm con
tra-p rt: stc<;âo, se compromet E: 

a) P.companhar e zela r pr 'a f e! ex )t Jção do p la no 
de npl tc<:;;-~o nprOVddO pel<l L l:L , tJ..te fiLa fazendo parte 
integr;;:nte U"~tc ins t rl'men l•; 

b) Re~oonsabiliznr-~e pelz aoequadJ aplicação dos 
r ecurso., rec-<'bidos da L BA; 

c) Ac ~itar, qLrmdo n ece ss:4•·io, toda <' qualquer orien
taçiio tt2cnic~, qui! sej a in•itcada p ra tprilnr ·nmento de suas 
ati\·id::r,;e · as .. istencia is, permit in o vi~itas de inspec;ii.o de 
elcrl'ontos cru:lenciados pe:ia L8!,; 

d) Não :.plicar, em nenhu111a hipóte~e, a c.ooper·acão 
financei ra receb•da d a LBA, ou q wl.:Juer p;;rcela d a mesma, 
n o pag:un·~nto Je pt:ssoal: 

e) Apresentar, trirrestralm,>n t<', à LBA, re latório de 
suas ati·:iJ.:des; 

f) Pr,·~tar contas na forn1. e::q:(ida p~ ln LBA, 

:5! F•> rnecer atendim~:nto c m t: Jicam éntos às gestan
t ;mt<'s dos sttrviços de P ré-NaU! J a LB >., -l 'Je for<! m enca
minhGdas com comprovantes à Me:.te rmtiJcle do H vspit11 l 
Ge!·al d e! 1\Iac<!pá. 

Quarta - p._ eooperac;kio fir1nceira p~e~tacla pela LBA 
S<:Tá Cd iund!) do subelement J à e ( espesa 3.2.í .6.- 0~.00 1/Con
vên:os com Obras Alne.as, do Or amento (:lll vi&,or. 

Quinta - fic:1 indicad o co no exect~l(•r elo prese nte 
com·r: ;o, re~p •n:•ú,·e l pelo ~<'u ct mrrimen o S . Ex a. Gene
I"Il I v ·,nLoé G') ç·tl\ es i:vJa r tins - Gv\·ern<>d.;r do Territó
rio Federal do i\maJ.1á. 

~ext:~ - O n resente C0:1\ ênio pnsc;";á n p roduzir 
efeil·ls a pnrlir da data da ~s>inaturn do l it'pre·;l'!ntante da 
LDA, t<.ndiJ CCilnc:J prazo ele "Jlidn le. n'l ra c·c nnrnmi''H}S da 
L BA. at~ :H de dezcmbru dr> 1'!7 !. p odendo ser r<~sci'làido 
pe:o i .orJ,•nplemento ae :Hns e:t· usulds por· qu;·llque r dJs 
àu::t~ p::trtes ou me J iante m·iso pr _\'JO de 3 l dics . 

S~tima - No ca5 .J de resc··iio eln pre'en~e c •!1\'ênio 
)'Oi' ü:adimpl~menlo, por p;rrte d: Maternka.Je cio IIospitnl 
Gf'r;,J d,.. '\Ia ·ap<•, obrig'l·se est1 1 r''Stit t ir ~~ L!3,\, tantos 
duo kl'imos <lo coopera~·ão fiqanc irJ pnt::'l à~ ur .• a só ' éz, 
qu·mtos forem M meses que fait rem pa:-a o termino do 
prazu ele sua v~.iidade. 

~ único: No caso de resci ~ão elo pr0sente convênio, 
por d.;l·is<lo unilateral da LBA. Cf'Ssa rá . a utom:J licame!"'tc. o 
pngamcnto dns par~elas r estantes . 

Oitr.v:; - O pre3e:Ite convênio reputa-se re~al\·ido 
no;; prazo.-; fixos d.:~ dáu 'ui a sexta, independentemente de 
qu::~ lqucr aviso OLJ modiíicação. 

Nonn - o~ caso.1 omiS S "~S ou de dúbin interpretação 
serão o iri uidos pe!J D:rttoria Naciona l da Fundação Legião 
Era.-ilcira de !lssist(·ncia, ouv!dos os seus órgãos técnicos. 

D6ri·n1 - Fic::t el<!2t,, cnmo fôro do pre sent(' com·ê
nio o dn 'C<pitnl n s e:\{uir indicada. 

E p ·1 r e~t:..rcm de ucor11o e justos. a s;;i n<~m o presente 
I nstru ·nen to e-m cir.co (51 vic~ s de igual teor, na presença 
das t ester.1unh3s :..b<>i\:o no;neadas. 

Mac::~rá (A P). I:; de agosto de 1972. 

a> ) A lb!O'rto ela Sil vR Lima 
Hept·er:;enlante da LBA 

as) T"'ltlhoé G onça lves i'.1"artins 
I "Pr~se~t;,nte dn Obr a 

I\·n h é Gonçalves Martins 
Lxecutor ào Con,·ênio 

Testem ;_mh;::s: as) Edvaldo Bezerrn Pinto 

Ozelina da Rocha Brito 

Secretaria ue l·:r onomia, AgTicullunt e 
Culonizaçr7o 

Divisão r] e FrJ'lle'il0 ,\ Pro tução Animal e Vegetal 
.S ~:c .~âo de ro ;,en to tla Prolluç5o Animal 

Laudo d e Av:1J ia~ão e S<>le<;iio de S emovt>ntes d e p ropriedade 
do Guvemo do Territó rio do Amapá, destinada a leilão 

Aos v ·!1te e no\ c dias do rnês de élgosto de mil no
vrcen .os •' ~·e tenta e rloiP, dE>pois de regressarem das Fa
z~oda; «Apt.r<! ma e •Tucunaré•>, onde traba lharam no se
lec ion1rn .. :1to e ava!iação par::~ yenda de animnis dessas fa
z·~ndns do Governo AIT'apaet~se, e depr;is de faze rPm o mes
mo trabal1o no Post·l A~ro-pecuário de Macapil, tudo em 
obedH nch as d eter ninaçdes contidns na Ordem de Serviço 
n .'l 5~ 72-SE \C, reu:-~iu-se ne . .;ta data, na Sala de Reunião 
da S ecre~ .. r :a de Economia, Agri cultura e Cc lonizaçào , a 
Comissiio compo3la dns Técnicos ab<1ixo as5lnados, que de
pois dE> um ef tudo aeura<lo dos nnimais objr tos do prese n
t e La udo, achou po•· bem org1mizar as seguirües ctasssift 
cações e pre(os de , .,,nda para o leilão a ser realizado de 
13 a l6 de s etembro de 1972. 

I- BOVINOS 

l - Reprodutores cabeceira de Lote: 

- Vulor individual de Cr$ lloo,oo 
- Haca «~e lore• de nrs.: l:llx7, 27x6, 116x8, 116xo. 

137xo, 13-l~ o, rloxo. I 2xo. lnr.xo, 144:-..o, li! xo. 
- Tot::tl ela r aça li animai~ . 

- Haça •Gyr» d e nrs.: 2!9xo, 212xo. 214xo, 222xo, 
22lxo, 21l:,o, 2olxo, 2o2x<', 2oGxo. 

- Teta! da rnça 9 n nima is. 
- Uaça , Guzeratl1" de n r. 3o4xo. 
- 'lotai d a raça I animal 

dutores. 

Hac;a •Holandeza. àe nrs.: 415xfl. 261,243 
'lotai da raça 3 animais. 
T<)t<ll rios anim«is «C::~b~c~ ira cl <:! Lole•: 24 rcpro-

2 - Heprodutores l\Tédin de Lote: 

- \ Talor indi\'idu:ll de Cr$ 7oo,oo. 
- Haçn «Ne10l"C'• de ms: l~9x8, IC5x8. 136xo. 12J x9 

l o'lxo, J4 oxo. I 33xo. 

Tot ;::l Ja 1':!';1 7 a n irr.ais. 

- Hnça <Gyr» de n r. 227xo. 
- ToLI da r aça l anim<> l 
- Haça Gm:c.at h » de nré;.: :3 11xo, :Jo l xo. 4o2x9. 
- Total dn r;)<,.a 3 a .1im ais 
- Total dos Dnimais <·Media de Lol e · I 1 r <:!p ro-

dutúrP.s 
3 - Reprod utores Fundo de Lote: 
- Valor indivluu1l ele CrS 6oo,oo 
Raça •Nelore de nrs. : l ox8, lx8, 9x7, 141xo, lo2xl. 
- Tot1l da raça 5 animais. 
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- Raça «Gyr» de nrs.: 213xo, 228xo. 
- Total da ral;'n 2 anima is 
- Raça <• Guzerath ~ de nr. 3olxo. 
- Total da raça 1 animal 
- Total dos a nimais «Fundo de Lote»: 8 repro-

dutores 
4 - Matrizes: 
- Va lor ind ividual de Cr$ 6oo.oo 
- Animais de nrs. 26xll, 14x8, 36x6, 6x7, 26x6, 4x4, 

5x9, 34, 12x6, 8x7, 33x8, llx7. 
- Total de 12 fêmeas 
- De va lor individual· de Cr$ 500,00 
- Animais de nrs. 223x'J, 224xo, l8xo. 2::!oxo, 2o5xo, 

215xo, l Zixl , l o8xl, Jo9xo. 
- Total de lo fêmeas 
- DP \'alor indi vidual de Cr$ 7oo,oo 
- Animais de nrs. 2o2x7, 31, 213x6, 2o3x4, 2o4xo, 

lolx7, 119x8, 116x7, lo4x6, 26x3, 128x9, 1!5xl, 126x5, 132xo, l38x7, 
lllx7, ll9x7, 136x7, l18x9, 152x8, lo9x9, 115x6. 

- Total de 22 fêmeas. 
- De valor individual de Cr$ 9oo,oo 
- Animais de nrs. lo7x5 com cria - l32xl macho 

23x2 « « - 133x l fêmea 
16x3 « « - lo6x2 macho 

34x2 « « - s/ n fêmea 
55x2 « - s/ n macho 
l:lx::! « « - 172x2 fêmea 

l48x6 « « - 1o9x2 macho 
118x4 « s, n fêmea 
32x2 sem cria 

- Total de 9 vaeas e 8 crias. 

Il BUBALINOS 

Serão leiloadas em ter mos (um macho e duas fêmeas) 
com o preco inicial d e Cr$ 3.ooo,oo. 

1 Reprodutores de nrs. 37xl, l!lxo, 26xo, 29xo, 54xl, 
32xl, l5x9, 7x l, llx fl , 22xo, lxo, 21x7, 23xo, 38x8, 6x6, 7lxl , 
lxl, 37xo, 6x8, 16x8. 

- Total de 2o animais. 
2 - Matrizes de nrs .: 18xo, Ox8, 2Bxo, 5x5, 2oo, 16, 12, 9, 

17x7, 6, 54xl , 14xl, 66x l, 39x l, 38xl, 6lxl, 60xl, Ioxs, 43xl, 
llx~t . 29. 4x5, 197, 47, 35x8, 25x6, 39, 45xl , 7ox l , lo, 25, 43, 
68x1, 7xo, 13, 44xl, 37xl 34x1, 15xl, 4r xil. 

- Total ae 40 animais. 
3 - Bubalinos lml'restáve!s para reprodução e ava

liados para aba te, de acordo com o preço do quilo ào peso 
bruto corrente, no mercado. 

- Animais de nrs. lO. 177, 336. 3ox9, 179, 54, 25, llxS, 
6x4. 28. 45, 5x7, 3ox8, 13, 4x6, 24x7. 4l x8, 21x8, 27x7 2x8, 
33x7, 4x!l, 14x6, 29x7. 

- Total de 24 bubalino~. 

Ili - EQUINOS 

- Reprodutor da raça «Manga-La rga» de n2 7x7. 
- Avaliado em Cr$ l.ooC','JO. 
Total 1 animal 
2 - Repredutores da raça «Manga-Larga» de nrs. 

ixo, 1xo. 
- Avaliados individualmente em t':'r$ 8oo,oo. 
Total 2 animais 
3 - Matrizes da raça «Manga-Larga» de nrs . 6x8, 3x9 

2xo. lx8, lx5, lx7. 
- Avaliados indiv idualmente em Cr$ 8oo,oo 
- Total de 6 animais 

IV - AZININOS 

1- Um (!) macho de n2 Ix6 avallado em Cr$ Joo,o11. 
2 - Uma (ll fêmea de n.0 6x8, ava liada em Cr$ 3oo,oo 

V - SU1NOS 

Avaliados para reprodução ao preço de Cr$ 3,5o o 
quilo do peso bruto. 

1 - Leitões da raça «Duroc-Jersey» de números de 
1 a 11. 

- Total de 11 leitões. 
2 - Leitoas da raça • Duroc-Jersey» de números de 

12 a 16. 
- Total de 5 leitoas. 
Macapá, 29 de agosto de 1972. 

Dr. Antônio C"lóves Queiroz Vasques 
Veterina 1·io. 22-C 

Chefe da S.F.P.A. 
Dr. Luiz Alberto Lavôr Benigno 

Eng0 Agrônomo, 22-C 
Chefe da S. F.P.V. 

Dr. Vandim Alves Rodrigues 
Eng.• Agrônomo 
Chefe do PAPA 
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Edital pú0Hco para venda de gado Bovino, 
Bubalino, Equino e Suíno 

O Gove rno du Território Federal do Ama p ~. 
dando prosseguimento ao programa de Fomento à 
Producão Anim HI, avisa a classe pecuarista, que 
realizará através da Secretaria de Economia, Agri
cultura e Coloni íHÇão, um T.r.;iíão Público para ven
da de animais b<•vinos, bubalinos, equinos e suí nos, 
do plan~e l do Go verno do Território, com as St: 

g uintes C'Jndi:;ões: 
I - O leilão será realizado no Posto Agr o

pecuário de ~aca)Já, em Fai'.endinha, na presença c~ a 
Comissão Organiiadora e das pessoas interE-ssadas, r o 
dia 13 de sete mb ro de 1972, a partir àas 08:00 horas; 

II - Os animais bubalinos para corte, se rÊ.o 
vendidos em lotEs, cujo pagamento será efe t~ado à 
vista pelo arrem ltanh-; 

III - Os suínos para reprodução serão leilon
dos ptH unida de, cujo pagamento, também será 
ef~tuado a vista pelo arrematante; 

IV - Os bo \'inos, bubalinos e equir1os para 
reprodução, se rélo financiados pelo Governo co 
Território Federal do Amapá, na se:guinte base: 

a ) no ato da arrematação, 20% do valor do 
lance como sinal de início de pagam ento, e o re·;
tante, Em sds (6) presta.;ões stm estrais de igu·1l 
valor, acrescido le juros de mora a razão de l l j 0 
ao mê.> sobre o ~ aldo devt•dor; 

b) caso o in ':! ressado deseje arrematar os ani
mais pa:·a paga1r ~ nto à vista, deverá fazê-lo no a io 
da ar reu1at aç;io, 1u dentro do prazo de 24 horas; 

c) o arremaü· nte que preferir a compra finan
ciada, n •S te1 mo.,; do item «a», deverá ass}nar r o 
ato da arrematação, o respectivo contrato de com
pra e vend a; 

d) o arrematante dev~rá retivar do Posto Agro
Pecuário de M&capá, os animais adquiridos, dentJ o 
do prazo de dez (10) dias, findo o q ual será can
celado o Contrato de venda, com a perda dos 20% 
pagos pelo a rrematante. 

V - Os lan ces do leilão de que trata o pr~

sente Edital, serão feitos f' m moeda corrente c o 
país, re.speitun do os pre.;os mimmE>s de caca 
animal ou lote, estabelecidos pela Comissão de s ~
leção e avaliação. 

VI - O leiEio objeto deste Edital será reali
zado pela seguinte Comissão: 

Presidente : 
-- Engº :\g10nomo Joaqui m 

Diretor da Divisiio de Fomento 
mal e Vegetal. 

Me m bros: 

Matias da Rocha. 
à Produção Ani-

- Veterinátio Antônio Clóves Queiroz Vas
ques, Chefe dn Seção de Fomento da Produçao 
Animal. 

- Engº Ag:·ônomo Luiz Alberto LavôJ:: B ~
níg no, Chefe da Seção de Fomento da Procluç~o 
Veget al. 

- Engº Ag rônomo Vandim Alves Rodrigu es, 
, Ch efe do Posto Agropecu .í.rio d e Amapá . 

- Sr. Sílvio Camilo, Chefe do Posto Agro
pecu2rio de Macapá. 

- Sr. La ndry dos Santos Braga , Exa tor da 
Secretaria de Ecunomia, Ag ricultura e Colonização 

vrr - o apregoado r será designado pela· 
Comissãt) acima mencionada. 

Macapá, 31 de agosto de 1972. 
Abemor Coutinho 

Secretário 
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------------------------~~~~~ ~-~~-- ---------------~-----------------------------
Decreto n.0 70.929- de 3 de agosto de 

1972 
Dispõe sobre o registro, no Ministério da Edu

eaçào e Cultura, de professor-es de ensino de 22 
grau e dá outras providencias. 

O Presidente da República, usando das artri
buições que lhe conferem os itens III e V do artigo 
81 da Constituição, decreta: 

Art. 1 Q - Fica instituído, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o registr0 de professor de ensino 
ue 2º grau (artigo 40 da Lei nº 5692, de 11 de 
agosto de 1971 ), que se fará nos termos de presen
te Decreto e das normas e instituições a serem 
baixadas pelo mesmo Ministério. 

ciativa ou mediante solicitação fo rmalizada por 
autoridade pública ou por órgãos que congreguem 
o corpo docente ou pais e mestres. 

§ 2º - E da competênciA do Diretor do De
partamento de Ensino Médio do Ministério da Eciu
cação e Cultura a aplicação das p~nalidades pre
vistas neste artigo. 

§ 3º - Na aplicação da pena serão considera
das as circunstâncias de r eincidência e gravidade 
da infração. 

§ 4º - Em qualquer caso, caberá recurso no 
Ministério da Educação e Cultura, dentre de 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento da 
notificação do ato punitivo. 

Art. 8º - ()., registros de professmrt-s efetua
dos pelos órr,ijrs rf"lprios do Min isté10io da Educa
ção e Cultura e pela extinta S uperintendência do 
Ensi11o Agrícola e Veterinário do~ Ministério da 

Parágra fo Único - O Departamento de Ensino 
Médio do Ministério da Educação e Cultura exerce
rá a supervisão, coordenação e controle do registro 
de prvfessor para as d1sciplinas integrantes dos 
currículos do ensino de 2º grau, observado o dispos
to no a rtigo 5º do Decreto nº 70.815, de 10 de ju
lho de 1972. 

Art. 2º Ficam estabelecidas 2 (duas) categerias 
de registro, identificadas por códigos, segundo a na
tureza da qualificação exigida aos candidatos, den
tre as especificadas no art. 3º: 

, Agricultu ra, até a vigência deste dec reto, continuam 
válidos nas condições em que fo ram coAoedidos, 
assegurados a seus beneficiários os direitos deles 
decorrente~: 

1 - Re gistro «L» 

11 - Registro «S» 

Art. :3° - Constitui condição essencial para 
pleitear registro de professor possuir o interessado 
um dos títulos abaixo, revestidos das formalidades 
legais: 

1 - Para registro «L », diploma de lioenciado 
conferido por Universidade, FaGuldade ou curso es
pecífico de formação de professores de ensino médio. 

II - Para registro «S», certificado de aprova
ção em exame de suficiência obtido na forma da lei. 

Art. 4º - Excetuada a hipóbese de duas licen
ciatu ras, não ser-á permetido o registro em mais de 
trê s disciplinas, respeitado sempre o critério de afi
nidade e ressalvado o disposto em legislação an
terior para p1 0fessor já registrado. 

Art. 5º - Fica provrogada por 3 (três) anos, a 
contar da vigência deste Decreto, a validade dos 
registros provisórios concedidos pelas exbintas Dire- 1 

torias de Ens ino Comercial e de ensino Industrial e 
pela Superintendência do Ensino Agrícola e Veteri
nário do Ministé rio da Agricultura , com fundamen
to na legislação anterior. 

Parágrafo Único - Finào esse prazo, serão con
siderados caducos os certificados de registro a que 
se refere este artigo e que não foram substi tuídos 
na fo »ma prevista no ar tigo 3º. 

Art. 6º - Quando a oferta de professores le
galmente habilitados não bastar para atender às 
necessidades de ensino, poderá ser autorizado, a 
título precário e em caráter suplementar, pelo pe
ríodo de 1 (um) ano, renovável por igual prazo, o 
exercício do magistério a candidato que satisfaça os 
requisitos dos dispositivos que regulam a matéria. 

Art. 7º - Será suspenso temporariamente ou 
cassado o registro do professor lontra o qual, em 
processo regulau e assegurada ampla d efesa, fique 
provada a desídia no cumprimento do dever. 

§ 12 - A Abertura do proce'lso será deter.mi
nada pelo diretor do estabelecimento por sua ini-

Art. 9º - Compete ao Ministério da Educação 
e Cultura reso:ver os casos omissos no presente 
Decreto, ouv ido o C'onselho Federal de Educa9ão, 
no que couber. 

Ar t. IOº - Ficam revogados os Decretos 
nº 20.406, de 15 de Janeiro de 1946; nº 27.848 , de 
2 de março de 1950; n2 42.054, de 19 de março àe 
1957, bem como 0utras disposições em contrário 
ao presente Decreto que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 3 de agc.sto de 1972; 

151º da Independência e 84º da República 

EM1LIO G. MÉDICI 

Confúcio Pamplona 

SeTviçu Autônomo de Agua e Esgoto 
Aprovo e Publique-se: 

lvanhoé Gonçalves Mart1n1 
Goveroador. 

Cópia Autêntica da Ata da reunião para licita
ção de Preços destinada a execução de obras para 
a Administração Territ orial, conforme termos de 
Edital de Tomada de Preços n º 01 / 72-SAAE. 

Aos dezoito dias do mês de agosto de hum mil 
novecentos e setenta e d ois, na sala da reuniões ào 
Palácio do Setentvião, situado à Avenida FAB, 
nesta cidade, perante a Comissão constítuída con
forme Portaria Governamental n º 227/ n-GAB, in
cumbida do recebimento e julgamento de proposta 
destinada à execução de obras para a Administra-
9ão Territorial, composta pelG>s membros Ftancisco 
Medeiros de Araújo, J oaquim de Vilhena Nettu, 
José Airton de Almeida e João Cândido Soares FI
lho, presidente P. membro• e com a participação cto 
senhàr José MariR Papaléo Paes, compareceram os 
s~nhores José Herival Mendes da Costa, soc10 di:! 
Lopes Engenhana Ltda ., Hercilio da Luz Mescouto, 
representante de Platon, Engenharia e Comércio 
Ltda., Carlos Benedito Marcond es Cabral e Nata
nael Rodrigues, pela fi rm a SANESUL - Constru
tora Saneamento do Sul Ltda., Sérgio Barbosa Au
gusto, representante da firma ETESCO - Escritó
rio Técnico de Engenharia Sanitária e Construções 
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S .\., da qual fa; pllrte também o sr. ReynaJdo 
Dalus Abucham, Ludval Ferrei ra. Diretot-Técnico 
de ESTACON, Estaca"' Saneamento ~ Construções 
S A .. e D·lrio José Bern&rdE':s, representando a fir
ma Engenorte Ltda., a fim de participarem da liQi
tac;ão de preços para a E:xecuçào das ohras de cons
tmção de duas Câmat as e galerias de lavag em do 
tanque entf:'rrado, na área da ET.~ M, co m capaci
dade t•Jtal de 3.000 metros cúbicos, conforme ter
mo~ do Erlital de Tomada de Preços n º 01/72-SAAE, 
publicado no Diário Ohcial n9 1;)59 de 24/07/72. 
As no\·e horas o senhor Presidente iniciou os tra
balhos da Comi~~ão, acolhendo-se, para exame, a 
documentação dos licitantes, constatando-se na da 
firma L0pes Engenhar ia Ltda., referida documenta
ção não satisfez a exigência capüulada no item 4 -
letra F, «a» e «b , do Edital sendo ipso-facto, des
classificada. Ainda no exame da docu me ntação a 
Comissão JUlgou, contra o voto do senhor Presi
ctente, que as ftrmas Platon. Engenharia e Com ér
cio Ltrla. e ESTACON - E-tacas:, Saneamento e 
Construções S/ A, não atenderam a ex1gencia do 
itPm .f -- letra F. do Er:iital, sendo taml'ém des
classificadas. A seguir a Comissão acolheu as pro
postas dos demais licit::~ntes as quais constam, e m 
preços globais, no quadro abaixo: 

1 Limá, Chefe da Seção de Estractas d e Rodagem, foi proce
dido o r eceLimento dos serviços de pavimenlar;ão asfúltica 
de ruas desta capital execut ados pela f irma ECCJR - Em
presa de Consbruc;ões Civis e Rodoviá rias S / A, conforme 
contrato N° 08/ IUM-72-DO., firmado em 14 05, 72 e publica
do no Diário Oficial nº 1544 de 26 de junho de 1972. 

FfRMt\S 

ETESCO 
~:NGENORTE 

SANESUL 
Plnton, Engenharia c Co:-nt'ITJO Lldo1 
Lopes Engenharia Ltda. 
ESTACON 

Propo• tas-CrS P. - dias 

1.095 781,49 240 
1.21:l5.5HOO 240 
1.24 7 526.81 240 

De!'classificada 
Dt>sclassiCicada 
t)esclaEsiflc ldõ 

I 
De acordo com o quadro acima, a mais vanta- I 

josa em preços, foi a proposta apresentada pela 
fi rma ETESCO - Escritório Técnico de Engenha- · 
t'ia Sanitárias e Construções S/ A., quE> secá subme
tida a superior apreciação do Exmo. Sr. Governa
dor do Território. Nada mais havendo a tratar, la
vrou·se a presente ata que segue datada e a ssina- 1 

da pelos presentes. 

Macapá, 18 de agosto de 1972 

a) Francisco Medeiros de Araú jo 

« Joaquim de Vilhena Netto 

« João Cândido Soares Filho 
José Airton de Almeida 

« José Maria Papaléo Paes 

« José Herival Mendes da Costa 
« Hercílio da Luz Mescouto 

<< Carlos Benedito 1\1arcon des Cabral 
« Nata nael Rodrigues 

« Sérgio Barbosa Augusto 
« R~ynald o Dalus Abucham 
« Lucival Ferrei ra 

« Dário Josf> Bernardes 

« Delcio Ramos Duarte 

Sctretaria d e OlJras Públicas 
D.S.P. - SEÇAO E. RODAGEM 

TERMO DE RYCEBIMENTO 

,\os \'inte e cimo dia~ do mês de agosto de hum 
mil llOVE'Ct•ntos e setenta e dob (25.08.72), ntsta cidade d e 
Macapá, pt>la Comissão in fra-qssinada. composta pelos 
Senhores Engenheiros: Joaquim de \-ilh,na Netto, Secre
t<•I·Io de Obn\s Públicas: José> Airton de A lmeida, Diretor 
r la Diyjsào de Sen i c; os Públicos e Jose Aleixo da Silva 

Refer ida obra no valc>r de Cr$ 159.200.00 (cento e 
cJnqüenta e nove mil e duzentos cruzeiros), foi executada 
em regime de empreitada global e super\'isionada pela Fis
calização que aprovou os serviços constantis do Laudo Des
critivo que acompanha este termo. 

E. como não houve~sem quaisquer con testa ções sobre 
mencionada olJr a, apresen tando-~e concluída e dentro dos 
ditames contratuais firmados. laHou· se o prest>nte Termo 
em quatro ( 4) vias d t> igual t eor e forma, que vai assinado 
p~lól Com issão ac imll indicada. 

l\'Iac1pá, 28 de agosto de 1972. 

Engº ,Joaquim de Vilhena Netto 
Seeretário de Obras Publica~ 

Eng'' Jose Airton de Almeida 
Dir~tor da Div. Ser. Públicos 

Eng 0 .J o~é A leix0 dn Silva Lima 
Che fe da Seção de E. Rodagem 

LAUDO DESCRITIVO 

Locali;açiio: - A pavimentac;ão asfédticn foi t>xecuta 
da nas ruas de Macapá. 

Características: Os ser\'ic;M em aprêço co~sistem no 
capeamento de aproximadamente 1.500 m. de n;as em areia 
asf<iltica p r é-misturad::J a quentE': com largura da pista de 
rolamento d, 7:!•0 m. e espessura média de 0,04 das se~uin
t!'s r uas: 

A\·enida F.A.B. trecho compreendido entre Hidelmar 
Maia e Rio de Jaru>iro; Rio de Ja neiro trecho compreendi
do F, A.B. e P. Jú lio Maria Lombard; e Santos Dumnnt 
trecho compreendido F.A.B. e Procópio Rola. 

Preço: - Cr$ 159.200,00 

Macapfl, 28 de agosto de 1.972. 

Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 
Secretá rios de Obra!l Públicas 

Engº José Airton de 01!\'eira 
Diretor da Divisão S. Público~ 

Engº José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da Seção de E. Rodagem 

Secretaria de Obras Públicas 

Aprovo e Publique-se 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador -

Cópia Aut~ntica da Ata de reunião para lici
tação de preços destinada à execução de obras 
para a Administração territorial, conforme termos 
da Carta-Convite nº 22/72-SOP. 

Aos vinte e três dias do mês de agosto d0 ano 
de hum mil novecentos e setenta e dois, na Sala 
do Secret á rio de Obras Públicas. sita à Avenida 
F AB n°. 1276, nesta cidade, pe~ante a comissão 
constituída pelos senhores engenheiros 
Joaquim de Vilhena Netto, José Airton de Almeida, 
Manoel Antônio Dias e Douglas Lobato Lopes, pre
sidente e membros, incumbida do recebimento e 
julgamento das propostas destinadas à execução 
de obras para a Administração territorial, com
pareceram os senhores Alírio Marques de Souza 
Rodrigues, Diretor de A. Rodrigues, Engenharia e 
CGmércio, Hercilio da Luz Mescouto, representante 
de Platon, Engenharia e Comércio Ltda., senhoritas 
Edna Homobono Santa Brígida, representante da 
firma Mercúrio Ltda., Neves Cavallero, pela J. M. 
Costa, Construtova e Imobiliária & Çia e 1vanete 
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Siqueira de s( m.a, represeRtando a Cons
trutora Brasileira, Engenharia e Comércio, a 
fim de tomarem part e da licitação de preços para 
a execução das obras de ccmstrução do prédio des

tinado à Oficina da Divisão de Educação, nesta cida
de, conforme termos da Carta-Convite nº 22/72-SOP. 
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A firma João Victor Moura de Arruda, endereçou
ne:s sua proposta, não se f&zendo presente, à reunião. 
P recisamente as dezessei!' h oras, o senhor Presi
dente ini ciou os trabalhos, recebendo-se a s pro
posta dos concorrentes, as q uais ap resentaram o 
resultado a segui r: 

Oficina da Divisão de Educ<~ção 

F r m a s 

Construtora Mercúrio Ltda. 
A. Rodrigues, Engenharia e Comércio 
Platon, Engenharia e Comércio Ltda. 
J.:\IJ. Costa, Const. Imobiliá r ia & Cia. 

.João Victor Moura de An uda 
Const. Brasileira Engª e Comércio 

De acordo com o qu adro acima, verifica-se ser 
a mais vantajosa a proposta oferecida pela firma 
Construtora Brasileira Engenharia e Comér
cio, que será submetida a superior apreciação do 
Exmo. Sr. Gove1 nador do Território. Nada mais 
havendo a trata r, lavrou-se a presente ata que se
gue datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 23 de agosto de 1972 

a) Joaquin de Vilhena Netto 
José Airton de Almeida 

Douglas Lobato L0pes 
Manoel A ntônio Dias 
Edna Homobono Santa Brigida 
Ivanete Siqueira de Souza 
Neves Cavallero 
Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Hercílio da Luz Mescouto 

Délcio Ramos Duarte 

SecretaTia de ObTas Públicas 
AproYo e Publique-se: 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da At a da reunião par a licitação de 
pt·eços destinada à exeeução de obras para a Administra
çio territorial, c o n f o r me termos da Carta-Convite 
n~' 21/72-SOP. 

Aos vlnte e quatro dias do mês de agosto d~ ano de 
hu m mil novecentos e setenta e dois, na Sala do Secretá
rio de Obras Públicas, sita à Avenida F AB, nç 1276, nesta 
cidade, perante a Comissão cornstituída pelos senhores en
genhei ros Joaquim de Vilhena Netto, Jo~é Airton dE> Almt-i
da, Manoel Antônio Dias e Douglas Lo bato Lopes, presiden
te e membros, imcumbida do recebimento e julaament o de 
propostas destinadas a execução de Obras para a Admi
nistraqão territoria l, compareceram os senhores Jeão Victor 
Moura de Arruda, Diretor da Finra do mesmo nome, Car
los Benedicto Marcondes Cabral, Diretor da SANESUL -
Construtora Saneamento do Sul Ltda., senhor itas Edna San
ta Brígida, representante da Construtora M~>rcúrio Ltda., 
Ivanete Siqueira de Souza, repr~>sentando a Construtora 
Brasil~>ira, Engenharia e Comércio e mais ainda Hercílio da 
Luz Mescouto, pela Platon, Engenharia e Comércio Ltda., 
Alí rio Marques de Souza Rodrigues, Diretor lia A. Rodrigues, 
Engenharia e Coméreio que agradeceu pessoalmente a remessa 
da Carta e Deuzarina Lope~. represf ntando J. M. Costa, Cons
trutora e Imob!liár ia & Cia., a f m de participarem à licitação 
de p reço para as obras de Construção de uma residência desti
nada a operadores da ETi\M, nesta cidade, em atenção aos 
termos da Cart a-Convite nQ 2l j 72-SOP. As dez horas o se
nhor presidente iniciou os trabalhos da Comissão, recebeo
de-se as propostas dos licitantes, <'IS qu1is ofereceram e 
resultado a seaulr: 

I __ Prop<'sta - Cr$ P razo - Dias 

127.004,45 
126.6 10,00 
1 21.680,~0 

107.797,60 

105.642,50 
103.013,10 

151 
120 
120 
120 

120 
100 

----------------------------------------
Firmas 

SANESUL 
Platon, Engenhar ia e Comércio Ltda. 
Const. M~>rcúrio Lt da. 
Const. Brasileira Eng• e Comércio 
João Victor Moura de Ar ruda 
J.M. Costa, Const. Imob. & Cia 
A. Rodrigues. Engenharia e Comécio 

Proposta 
Cr$ 

N.C. 
46.164.011 
41.938,42 
40.6§5,00 
37.213,00 
33.969.44 

N.C. 

Prazo 
Dias 

120 
110 
90 
90 
90 

De acordo com o quadro acima verifica-se ser a mais 
\'antajosa a proposta oferecida pela firma J .M. Cost3 Cons
trutora e !mobiliaria & C!a, que será submetida a superior
apreciação do Exmo. Sr. Governador do territorio. A Comis
são analiswu todas as propostas e verificou-se que ne or ça
mento da firma J.M. Costa, Construtora e !mobiliaria e Cla 
não estavam Incluídos os serviços de fôrro, calçadas e vidros. 
A Comissão ouviu o representante legal da firma , Sr . José 
de Matos Costa que declarou no rodapé da pruposta, execw
tar a otr a de acordo com o proj~>to e espeelficatões pe lo 
preço global apresentado. Nada mais havends a tratar la
\TOU·Se a presente 2ta que segue datada e assia ada pelos 
presentes. 

Maca pá 24 de agosto de 1972 

a) J oaquim de Vilhena Netto 
Jesé Airton de Almeida 
Dour:las Lobato Lopes 
Manoel Antonio Dias 
Hercílio da Luz Mescouto 
Car los Benedito Marcondes Cabral 
Edna Homobono Santa Brígida 
Ivanete Siqueira de Souza 
Deuzarina de Brito Lobo 
Alírio Marques de Souza Rodr igues 
João Victor Moura da Arruda 
Délcio Ramos Duar t e 

Sec-rela'r ia de Obras Públicas 
- TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS -

Aos trinta e um dias do mês de agosto do eno de 
hum mil no\'ecentos e setenta e d~is (31.08.1972), nesta ci
dade de Macapá, pela Comissão infra-assinada, com posta 
pelos seohor Ps en r nh~>iros Joaquim de Vilhena Netto, Se
crettrio de Obras Públic<.s e José Al~>lxo da Silva Lima, 
Chefe da Seção de Estra da ~ de Rodagem, srs. Francisee 
Medeiros de Araujo, Dirt'tOr da DI\ i:;!!o de 'drn. ir ·st r eçAo • 
João Cândido Soares Filho. Chefe da Seção do Patr!mô11io, 
constituída conforme Portaria Go\'ernamental n2 221/71-GAB, 
de 19.07.1971, foi precedido o recebirr ento dos serviços 
de confectão e assentamento de quatro ( 4) portões de 
ferro nos muros do Grupamento de Combate a Incé>ndios
(GRUCI), ne~tta cidade de Maeapí, exuuh!dos pela firma 
Censtrutora Meroúrio Ltda., aonforrne Nota d e Emperho 
n2 1.319, referentes aos ser viço9 supra citados. 
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Os referidos serviços, no valor de Cr$ 2.628.00, foram 
executados em regime de empreiteda global e supervisiona 
dos pela fiscalização que os aprO\'OU os quals constam 
do Laudo Descriti\'o que acom panha este te rmo. 

E, como não hom·essem quaisquer contestações so
bre os mesm0s, estando de acordo com as espeficaqões 
t ecnlcas, lavr ou-se o presente termo em quatro vias de 
igual t eor e forma , que \'ai ass inado pE'Ia Comissão Per
manente de Recebimento de Obras. 

1\lacapâ, 31 de agosto de 1972. 

Eng0 Joaqu im de V!lhena Netto 
Presidente 

Eng' José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Sr Francisco MedPiros de ArauJO 
Membro 

Sr .. João Cândido Soares Filho 
Membro 

LAUDO DESCRITIVO 

- GR UCl -

Localização:- O imóvel está localizado à A\'. Pe . .Jú
lio Mar ia Lombaerd, esquina c. a Rua H<imilton Sil\'a, nes
ta cidade. 

Característica:- O serviço C"xecut ado foi confecção e 
assentamento de qua t ro ( 4) portões de fer ro. com as ~e
guin tes dimensões: 3.44x 1,50; 3.90x 1.40; 3,40x 1,50 e 4.95xl.25; 
respectivamente. 

F'reço:- Cr$ 2.628.00. 

Macapá, 31 de agosto de 1972. 

Eng0 Jose Airton de Alnwida 

Engº Deuglas Lobato Lopes 

Engº Manoel Antônio Dias 

ATESTADO 

(GRUCJ) 

Aos trinta e hum dias do mês de agosto do ano dv 
hum mil novecentos e setenta e dois (3 1.08.1972), nesta ci
dade, a Comis são lnfra-assinacla, composta pelos mem
bros: e ng0 s. J osé Airton de Almeida, Douglas Lobato Lo
pes e Manoel Antônia Dias, A TESTA a concl11sãa dos ier
\'iços de confecçã6 e assentamento de quatro ( 4) portões de 
ferro. no muro do pré dio da sede do Corço Municipal de 
Bombeiros de Macapá , wjo Empenho nQ 1.319, 72. fi rmados 
entre o Governo do Território Federal de Amapá e a 
fi rma Censtr utora Mercurio Ltda. foi fielmente obedecidos. 

Macapá, 31 de agoilto de 1972 

Eng2 José Airton de Almeida 

Eng 0 Douglas Lobato Lobes 

Eng 0 Manoel Antônio Dias __________________ ,,..,"""" ... 
Sec l'etaria de Obras Públicas 

Aprovo e Publique-se 

I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Contrato nº 24/FPETM/72 - SOP 

Termo de Contrato de Empreitada Global 
entre o Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma J . M. Costa, Construtora e 
Imobiliária & Cia ., na forma abaixo: 

1. Preâmbulo 

1. Contrabantes: O Governo do Território Fe
deral do Amapá, ne5ote termo denominado GTF-AP, 
re presentado pelo engenheiro Joaquim de Vilhena 
Netto, Secretário de Obras P úblicas e afirma J . M. 
Costa, Construtora e Imobiliária & Cia, aqui deno
mil}#da Empreiteira , com escritório estabelecido à 

Av. Professora Cora de Carva lho, nesta cidade, re
presentada por seu Diretor-Gerente, sr. José de 
Matos Gosta , residente nesta ciclade, que assina 
como representante lega l d a firma. 

2. Local e data: - Lavrado e assinado nesta ci
dade de Macapá, capita l do Território Federal do 
A ma pá, no edifício-sede da Sec retaria de Obras 
Públicas, aos do?e dias do mês de setembro de 1972. 

2. Fundamento legal do Contrato 

O presente termo de contrato fo i devidamente 
autorizado pe lo Exmo. Sr. Governador, consideran
do-se os tenmos da Nota Oficia l do Gabinete do 
Governador que acijudicou à firma acima mencio
nada o prosseguimento da construção do Museu 
«Joaquim Caetano da Sil va», er;t face da rescisão 
d')S contratos respecti vos, fi rmados anteriormente 
para a mesma obra , pela Construtora e Imobiliária 
Fonseca Ltda. 

3. Objeto. Loca lização e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Objeto do contrato: A EmpreitE-ira se 
obriga a executar em regime de empreitada global, 
o prosseguimento da construção do Museu «Joaquim 
Caetano da Silva )), msta cidade, de acordo com o 
projeto, normas e especificações técnicas cujos ser
viços compreende: 

a) Revestimento em g~:: ral : b} Forro: c) Pavi
menbação em ladrilhos, borracha e tacos; d) Calça
mento; e) Viodros; f) Ferragens; g) Pintura; h) Louças 
e apare lhos: i) Abastecimento d'água do prédio. 

2. Forma de execução: A Empreiteira se 
obriga a executa r os serviços na forma deste con
trato, obedecendo integral e rigorosamente as des
crições, plan tas, projetos e especifi0ações fornecidos 
pela Secretari a de Obras Públicas, passando t ai s 
documen tos a integrar ~ste ir.strumento , incluse os 
que se referem a al terações admitidas ou introdu
zidas pelo GTF-AP. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá man
t er um engenheiro para representá-la em matéria 
de ordem técnica e suas re lações com a fiscaliza
ção na obra. Os mestres deverão ser pessoas de 
experiência e idoneidade t écnica e pessoal compro
vada e deverão estar habilitados a prestarem quais
quer esclarecimentos sobre os serviços. 

4. Preços, Pagamentos, Dotações e Empenho. 

1. Preço: - O GTF A pagará a Empreiteira 
pela execuQão dos serviços objeto deste contrato a 
qu antia de cento e vinte três mil , setecentos e cin
qüenta e nove cruzeiros (Cr $123.759,00}. 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da 
obra será feito pela Tesouraria da Secretarill de 
Administ ração e Finanças do GTF-AP, logo após 
nigo rosa fiscalização e aceitação dos serviços pela 
S~>cretaria de Obras Públicas, dos serviços real iza
dos pela Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
riores a 20° 0 do valor do contrato. 

3. Dotaçõe::s:- As d espesas decorrentes oom a 
execução do presente contrato, ocorrerão a das do
tações do Fundo de Participação dos Estados, Ter
ritóri0S e Municípios 4.1.1.0., programa 
AP. 0101.101 , do corrente exercício. 

4. Nº do Empenho:- O valor das despesas re
feren tes ao item anterior, forem empenhadas atra
vés a No ta de Empenho n2 508/72. 
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5. Andamento dos Serviços 

1. Cronograma:- Os serviços terão andamento 
previsto no cronograma aprovado p ela Secretaria 
de Obr as Públicas, admitida a tolerância máxima 
de 10°10. 

2. o· Prazo:- O prazo pnra a conclusão dos ser
viços objeto deste contrato é de cento e oitenta 
(180) dias conse-cutivos, con1 ~dos a par tir da expe
dição da la. ordem pnra par 1 inicio dos trab!:!lhos. 

3. Multa:- A Empreiteira ficará suje ita a multa 
!<.oratória de Cr$ 123,75 por dia qu~ exceder ao 
prazo contratual. 

6. Fiscal i~ação e Aceitaç1o dos Serviços 

1. Fiscalização:- O GT:.<'-.\P fiscalizará a Em
preiteiro através da Secre-tl•ria de Obras Públicas, 
que ma11terá ação fiscalizad< ra de modo s istem:.ti
co e permanente de modo a fazer cumprir o con
trato e seus antxos. 

2. Aceitação dos serviços:- A Secreta ria de 
Obras Públi cas aceitará os :;~rviços q ue estiverem 
de acordo com as espE>cifica-:õec;. Os serviços ou 
operá ric.s que não correspon ri am as neces . .::idades da 
obra e às c0ndições pactuad: s caberá a Empreitei! a 
refazê-los ou substitui-los dt-nt ro de 48 horas. A 
aceitação f inal dos serviços ·1 ão acarretará de modo 
algum a exoneração da Emp ·eiteira e seuG técnicos 
da responsabilidade civil e t ~cni :: a por eventos de
correntes ou relacionados co:n a execução dos ser
viços convencionados e dado.; con o aceitos. 

7. Rescisão do Contrato 

I. Rescisão:- O con :nto poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo GTF-, ,p ou bilateralmente 
atendida sempre a conveni ·nc:ia admi nistrativa & 

critério do GTF-AP, caberá a rescisão do contrato 
independente de ação judic:iúria ou extra-judiciária, 
quando a Empreiteira: 

a) não cumrrir quaisque:-r das suas obrigações 
contratuais; 

b) transfer ir, no todo ou em parte os serviços 
sem prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenizações:- Na hip6tese do item 1 desta 
cláusula a Empr eiteira cabe1á receber unicamente 
os valores dos serviços executados até a data da 
rescisão. 

8. Fôro 

Para as questões decon enle!> 
elege-se o fôro de Macapá, capital 
Federal do Amapá. 

deste contrato 
do Ten ilório 

Divisão de Colonizaç~Io 

Seção de Terras 

EDITAIS 

- De ordem do ~Pnho r Diretor da Divisão de Terras 
e Culonização, tomo público que. Simeão Pinheiro da C0~
ta, brasilei ro, capado, ngricultor, res idente e domiciliado em 
Pedra Eranca, Município de Macapá, vPm mui respeitosa
mente no~ termos do Artigo 133 e seus §§ e § único do 
Arti~o 203, do Decreto-Lei nQ 9.7611 de 5 de setembro de 
1946. requerer à Vossa Excelência. Licença de Ocupação de 
uma <1rea de terras da União, situada à margem esquerda 
do Rio Amapari, Município de M;..cap3, abrangendo uma 
área 34 hectares, ressalvados os terrenos de marinha por
ventura existentes, distando da linha divisória elo Território 
Nacional tm.is ele 160 qu!lÕmctro.s, que o requerente pre-

1 tende par3 desenvolver o~ trabalhos agríccolas. 

De acordo com a Vistoria procedida pela DTC, as 
terras tem as seguintes indicaçC\es e limites: - Faz frente 

1 par'l a m;>raem esquerda do H. i o Ama pari, lim itancio-se a 
direita com terras ocupadas pela Senhora Deolinda Gomes 
Santana, pelo lado esquerdo com terras ocupadas pPI<• Se
nhor José Se na da Silva e pelos fundos com te~ras devo
lutas. medindo 170 metros de frente por 2.000 ditoe de 
fundos. 

E. para que não se alegue ignorância, serã este pu
blicado p(·la Imprensa Oficial e afixado pelo prazo de trinta 
(3,!) dias à porta do eii fi cio dest3 reparti ção. 

Macapá, 22 de agosto de 1972. 

Leandro r.-IalCClino Bezerra 
Chefe da Se~·ão de Terras 

- De ordem do Senhor Dlrrtor da D1vis!io de Colon iza
ção, torno pt\blico que, Olí\'iO Ba rbosa da Silva, brasileiro, ca
f:ado, agr,rultor, rpsidente e domiciliado Pm Pedra Branca , 
Estrnda de Ferro elo Amapã, vem mui respeitosamente nos 
termos do Artigo lil3 e scut-~ §~ e § único do Artigo 203, 
do Decreto- Lei nº 9.7ô(l, de 5 de setembro de 1.!1!6, reque
re!" à Vossa Excelência, Licença de Ocupação de uma á rea 
de terrHS rta União, sitUilda na Colônia de Pedra Branca, 
Município de MacapA, abmngeudo uma ÁI'Pa rle EO hecta
res, ressalvados os terrenos de murioba porventura exis
tt•ntrs, distand<> da faixa de frontei1·a mais de 160 .quilô
metros, que o rt-querente pretende para continuar os tra
balhos de agriculturtl. 

- De acordn com a Vistoria procedida pela DTC. as 
terras tem as seguintes iudic<~ções r. limites: - Foz frent e 
para a margem e:.querda do Wo Amupari; !imitando-se a 
direita com terras ocupadas por V»lmi r Augu ~:oto Passos. a 
esque>rJa com terras tte Antonio Silva Pas~os e pelos [u n
dos eQm te~ ras dt'volulas, medindo ~ 00 mekos de frente 
por 2.000 ditos de fundos. 

- E, para que não se nlcguc lgoorâocia, será l'Sle 
publicado pela Imprensa Oficial e afixado pelo prazo de (;jU) 
trin ta dias it porta do Edifício desta t{epartição. 

~1acapá, 22 dr ago:>to de 1.972. 

Leandro Marcclino Bezerra 
tht'IC da Seção de Terra~ . 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Chefe da Seção de 
Expediente da Secntnia de Obras Públi- I 
cas, lavrei 0 presente contrato em quatro (4) - De ordem do senhor Diretor da Divisão de Co l o nlz~ç!lo, 

toi'IlO público qu••, Cláw!lo Rodrigu,•s dus ::lauto!', bra~ilelro, 
vias de igual teor e forma que vai datado e assi- 1 casa io, agrlculto,., r~:sidcnte c domiciliado na Colônia de !'e-
nado pelas partes convencionadas, pelas testemu- .I dra Branca, ~luoicípio de Macapé. vem mui respt•itosamente 
nhas e por mim. nos t~.rmuti do Artigo 1:113 e se us ~§ e~ üniro do Artigo 

~o:l, rln DPrreto-Lei ng 9.760, de 5 de setembro de 1.946, 
1

1 

requ ere r à Vossa Excelência, Licença de Ocupação de uma 
área de terras dt>volult\', situada na Colônia de Ped ra 
Hra oca, :O.Iunicípio de :\lacaptt, abrangendo um<l área de 40 

.. 

Macapá, 14 de setembro de 1972 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Secre tário de Obras Públicas 

José de Ma tos Costa 
Empreitei r a 

Roberto Rodrigues 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Chefe da Seção de Expediente 

, hectares, re~salvadv& t •S t('rt'enos de mat·inha pnr n·nturr, 
existeutes, dist~liHio da liulia div!sóna do TNI'i lórlo ~urio
nnl mais de 160 qullúiiH·lr<•s qHP o requC'fente pretende 
para dar prossl·g,umcnto aos trabalhos u)l:l'icolu~. 

- lJc acordo com a \'istoria procedida pela DT<.:, 
t~s te1 ras plcitea<las tem as ~-><>gu i ntl.!b Indicações e !Imi
tes: - Faz rreote pam a margem direi ta ua Estrada de 
Ferro do Amapá, pelo lado dtreito com ter ras devolutas. 
pelo lado esquerdo com terras f'CupadaR por Prancbco 
Braz d11. S1!va e fundos com terras (tpvolutas medindo 500 
metros de fren te pot· SUO ditos de fundos. 

- E, para que se não alP.gue igno rância, será est '-' 
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publit;ado tJeh Imprcma Oficial e 1 f'x do por (~Ol trinta 
lhas a [Jorn !lo edidl:iJ de-ta l~t>pat .i iw. 

Macapa, 25 de ago~to de U.•7:.>. 

Lcanrlro :1I.1r'!•.•lino Bezerra 
( ncf<.: d:1 ~:.-ção de Terras. 

De ordem do Senhor DirP.tr;r da Dívi~ão de Terras e Coloni
zaç:'io, torno público que, Pedro R[ltn C'S de Souz ::~, brasileiro, 
solteiro, agricultor, rcsiàcnte e domil'il .. do no Igarapé Agua 
Fria, Município de Mncar;á, \'em mui l'<!.'Pê:i.os:.Jmur~te nos 
t ermos no /u·tigo 133 c sevs §§ e § Lnico d 1 Artigo 203. 
do Decre!o·Lei n~ 9.7GO, ele 5 c,.., fetr:m.J ·o d0 194ci. requen'r 
à Vos~a Exco:>Jê:Jci'l, se dig11e concr C.Pl'-l'lC L;cé-n<;a de Ocu
p.~ç:iv de uma Úl'Cé:l de terr<•s da Uniiio, ~it u•1d'1 a margem 
direita do I;;arapé Agn::~ I'rh. ailuente cl > Rio Amapnri, 
abrdn :endo uma áren à!." J::)? h":'C(Orê,;, lt'S~1h·adüS tS terre
nos de marinha porv:!ntura exi.;tentes. distéudo da f:lixa de 
frontc:ira mais de 160 quiUmctrus C'Ue o rê'C]uertrte pre
tende para continuar seus trabalnos dE' nglicLIItura. 

De acordo com a vistorin p!'OCC• itla peln DTC, a i.rea 
tem as seguintes indlca(.;Ões e linlltl's: Fnz frente para n 
mnrg ~m cllreita do Ignrapé Água Fria po1· onde mede 1 5t,J 
metros; l !•nit&ndo·S>~ a djre'tn com tt·rws c'e Izido!·c Pai::ão 
d~' SouD1, medindo 5.,0 metros: a esau onla cem t r··:Js ocu
P"ldas rnr Terto Souzn Ja Pai~.i::o, · p)]' cnde mtc.e l.OUO 
m<.)l.ros e pelo~ fundos com o Igarnpé José Santinho, me
dindo J.IJ)O metros aproximadamente. 

E, para qL•e se n::io aleg!le ign::"Ünci:~, será este pu
blk~ I<; i)!.'la Imprens:1 Oficial e afi~:r.•h p~!o pi·azo de trin· 
ta (?O) di'ls a pnrt:J do edi[a.:io desta EepJrti~,<io. 

l\'Iacap:í, 25 c;c agcsto de 19'72. 

Leandro Marcel!no Bezerra 
Chefe da SeçJo de Terrns 

- De ordem elo Senhor Diretor da Divisão ele Colo
nizaçãn, torno público CJllP, A ntr:n o Low s d<> Carvalho, b"a
sileiro, c::.sado, agricultor, reside'lte e clomic]iado nest:l ci
dade, requoreu nos t2rmos do J,rti~( 13:~ e seus §§ e § 
único do Artfgo 203, do Dt:Crt'to-L2i n' 9.7; O de 5 de setem
bro de 1.!)46, Licenp de On 9aç, o de L ma &rc8 à e terras 
localizada na zon3 mt.!dia elo Rio Am; .. rari lVIuni.::ípio de 
M:,~capá, abrangendo uma area de: 5(1 .1edares, res~alvatios 
os terrenos de marinha pnr vcnll;ra existente~. dis tando da 
linha divisória do Território Nacic•n?l mais c.e lLiO qui ôme
tros que o suplicante pretend, pa_a àar prosscguirreEto [,cs 
trabalhos de indústria agríccla. 

De ac,n·do com a vistoria procccli'la pe!"l DC, a área 
tem as seguintes indicacõe~ e limites: - I•'1z frente (Leste) 
para a margem direita do ruo Arm pa,·i, llTit< ndo-se pelo 
lado de cima (Norte) com o lwu·a,J~ C<Jc nço", descendo 
o rio até complct::~r a rxterção d!! 5CO met:·cs, limi es das 
terr<.s requeridas por Gen&,io Pereira de L2n'os e fundos 
com tcrr01s devolul<~s, mediado 5(;0 mdros de frente por 
LOGO ditos de fundos. 

F, n..,r'1 f!',("} ~.'""\ "', " r!l""(TllA Í"'rl"'l'Ú"'f"Í1 serú c~tP publi
cado pela Imprensa Oficial e afixado p<:lo prc~zo de ~30) 
dias à porta do edifício desta RepnrtiçUo. 

1\lacap:.i. 11 de Setembro de 1.972. 

Leandro M<wcr>lino B"7"tra 
Cilefe da Seção de Terras 

- De ordem do Senhor Diretor c}n Divisão de 
t~olonização, torno público que, i\:1tCnio Silva Pas
sos, brasileiro, solteiro, agricultor, re~i lente e do
miciliado nl:i Colônia de Pedra Branca, Municíp·o 
._:e Macap:l, r equereu nos termos do 1-\rtigo 1::53 e 
sE-us ~§e~ únic0 do Artigo 203, do Dr-crelu-Lei nº 
D. 760 de 5 de setembro de Hl·l:G, i..i.: nça de Ocupa
ção C:-= uma c:rea de terras da Unii1o, situa la à 
mflrgem r::,:querda do Rio AtTapari, Município de 
l\lacap:'l, ab"anger,do um 'I tll :::a de 80 h ecbres 
ressalvados os t·~rrenos c..! e mat inh\l pot ventura 
C'Xistentes, distando da faixa ele fi ontE>ira mais de 
150 quilômPtros que o suplicante pretende para 
desenvolver os trabalhos agti l'olns. 

De acordo com a Vistoria procedida pela DC, 

DII~RIO Of'ICit:.L l Oa. pàg. 

a área t~m a~ s •·uintes irdicaçõts e lim te :- Fnz 
frente p:ua r Olll,,frn <.::souerd~ do Rio /~rna;)nri, 
pelo lDd) dirutu cGm tei'Jas ocupada~; por Olt v .o 
Barbosa da s·Jn;, pelo la :lo esquerdo com terr&s c. e 
Ivo AU!f..lsto Pa•·.w! e fundos com terras devoluta-;, 
medindo ~00 metros de ft ente por 2.000 ditos de 
fundos . 

E, p·wa q•.1e c:e não aler;ne ignorci.ncia, serft este 
publ.lcrdo pdc Irlprtn-:a O :icial e afixado peJo pn! 
zo de 1.rinta ( ~0) ·l iE.s ú por't-l do edifício nesta Rc
partiçâo. 

Mncapá, 14 de setembro de 19T2 .. 

Leat.-lro ~1arcPlino Bezerra 
Che.:-= ela Seção de Terras 

- De or"'p·n do Senhcr Diretor da Divisão de Cvlo
niz;:~cão, t0nr• , ,u <o que. Lu1z Gernlclo FE-rreiro Liml 
IJJ"<hilci··o. c.J,Jd•'. '' ~,·i...:dltor, n· idente e ào:nicili:Jdo na Co
l ·)u;:~ ele t'e:l' :1 Jr;-- 1..:c1. :':;Irada (k F<"lTO do Jl.mc;p;i, JIIuzli
cíoio d"! ~1hc p · r~ 1 l •~reu nos • Prmos do Arti~u !:33 e o<e s 
§§ e § únic·) do Ar ,N ~1.l:1, c]o u.~creto-J.ef n~ 9.7t10 àe 5 
de setembro dT! I H t. LicE:nç 1 dl' ÜCL'P'w~o. Je uma {r. ·1 

de t~nrs ela ú1:iüo ;it•Jada na C )lúniu de Pedrn Bn·1c 1, 

!'iíu!licípio de !Vf; cJ;:. «branger lo utTt3 árPa de :10 hen:Jru, 
l' •'S~étiV1d ·)S OS •2r!' •lOS d:. n•ar nbn j:'Oi'\'PDtll!"l l'XÍ[Í.;'ikS, 

distan o d.:. f;Ji•:a c, . f ror ttira tna:s rle 16u q .lÍ IÕmet ~os fJL e 
o reqlwrente pr.etende pnr" d('Sezl\'ol\•er os trubal' :os r. .. e 

j agricultura 

De acordü co n a vistoriu pr.,cedida pela DC, u {trc n 
tem as seguintEs :ndic< ções e limites : - Lote n° 3, f; z 
frente pa ··a n JT'ur~; m esquerd l da Eslr'lda da Colônia c e 
Pec1rr~ Erann; im , ' ndo-se pf'lo Indo direito co:n o lo e 
nº 1, pelo la lo ~sq t ~rdo com o lote nº 5 e pelos fundr·s 
com terras cl vrdut u, medindo 300 metros de frente put· 
1.000 ditos de fundr L 

E. para q,JC r :·o se al ~gw~ ignor<'ncia, será este pu
blicado ,.>eln Imprer a Of c te' e f. fixaclo pé' lo prazo de trin
ta (30) d!~ s à porta rlo edtf!cio de;ta Hepartição. 

1\lacap; , 2-1 d<· Setembro de 1.972. 

Le~ t clro l\1arcelino Bezerra 
C h • 1~ c a Seç:}(l de Terr1:s 

- De on'em do Senlwr Jiretor d<~ Divisão de Colo
nização, lon,o >úb Lo que, Pecdro Cabral Via~, brasileir:>. 
ensaci<' a ric 1lt•·r, · s,clerí'ie ~ < u 1iciliaclo na l'lCUiicac'e de 
Ccmixi h uni"' C e; '!l l'l'ln~a-x .. r• .ten u nos t<>rrnos do Ar' i
gn ·1:~;; <! 'l.'u.: · ,l§ • ~~ úl·.;... , rlv , ·-tig • 2!J:l, do Dfcret1-L!i 
llq 9.7C'!t, 1~ E· d:! s , 'mbr·) de; I ;~ · L .'ri1Ç8 de OCL.p ç,ío de 
uma <ir:•a de te.-r<t, ia U tici , ~· .tl,a:la n:1 mnrgem e~qLt..:r• a 
da E~trad 1 C 1ph;i, \funie1pio d! viacrqJ<,, obrnnge!Jdo ufl;a 
Ür0'1 rl<> ·1~ !lt'.:lHJ ', rt>ssalva l(>q os t ~rrenos de mnrinha 
porvent,tra exi~;•en LS , dist;,ndo dn faixa de fronteira mr.is 
de 160 quilôme .. ws .Jue o rl"querente pretende para conti
nua r o scrViiO de .lzriculturn. 

De acordo corn n Vi~toria procedida pela DC, as ter
ras tem as S<'"{l.intP!; irJdicações e limites: Faz frente para 
a margem esq Lt• reJa da E :;tr "da Cupi>. i/Vila Nova, P•'lO In< o 
direito c um t.;rras L v .>lutas, p<'lo iaào esquerdo <..:om terr< s 
de João Bel~;:m e fundo~ com tt-r· as d <. volutns, medincc 
1.230 m·~tros de frd1te P"r 1.(101 ditos de fundes. 

E, rara qu" !.' não ;;legue igr.orüncia, será este pu
blicado ptla Imprt>n ;a Oiicial e afixadJ pel•• prazo de trin ta 
(3)J dias ü porta cll> edi"fJCIO desta Heparti~·;io. 

Mac,lpÚ, 14 dt> setembro de L.9í2. 

l.e;,!1::!1 o 1\Tarcelinu B,.•zetTil 
Ch..:ie ua Se•;ãu de Terra~ 

Preço d_o exemplar: 
Cr$ 0,30 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA DOS TORITÓRIOS 

Territól'iO Federal do Amapá 

Juízo de Direito da Comarca de Maca pá 
Edital de Citação, com o prazo dr• 15 dias, na forma abaixo: 

O doutor José Cleme ' Ceau Pedrosa Maia - MM. 
Juiz d~ DirEito da C• marca ele Macapá, capita l ' 
do Território Federi.il do Amnp't, na forma da 
le i, e tc; ... 

Faz Saber a t odos os que o presente Edital com pra- , 
zo de 15 dias virem, ou dele tiv 'rem cor hecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites um pro c c sso em que é 
acusado José Silva do Nascimentr , corno ir curso no art. 217 
do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o OficiRI de Justiça c'este Juízo certi
ficado não o haver encontrado r ~st<~ Con t~rca, não sendo 
possível cità-lo pessoalmente, citá o pelo p1 esente a compa
recer neste Jnízo, no edifício d::> J on.m de: w Comarca. silo 
à Avenid"' Amazonas, nº 26, esqt- na •·om a H.ua Ce l. Corio
l<.no Jucá, nesl a cid..,de, no dia O· /09 7 2, ~ • .; 9:00 horas, . a 
fim df' •;e r interrogado, promovei sua de f e :a e ser no ti fica
do dos ulteriores termos do proc sso, a qu! deverá compa
recer, sob pena de revelia. Para coni-Iecim ·nto de todos é 
passado o presente Edital, cuja 2~. via ficar á afixada no lu
gar de costume. Dado e passado nesta cidõd·~. aos quinze 
dias do mê:; de ago~to do ano de mil novf'centos e setenta 
e dois. Eu, Nino Jesus Aranha N.me 3, Esc !vão em exercí
cio, subcrevi 

Jo sé Clemenceau P:!dr .. •sa Maia 
Juiz de Dit ~íto 

Edita l de Citação, com o prazo dt> 15 dias, na forma abaixo: 

O Doutor José Clem-'. ICeau P ec' rosa Maia- MM. 
Juiz de Direito ela Comarca d Macapá, capital 
do Território Federal do AmapJ, na forma da 
lei, etc; ... 

Faz Saber a todos os que o presente Edit~l com pra
zo de 15 dias virem, ou dele t verem con!lecimento que 
ll<>cte J uízo cone seus trâmites trn procJSS0 em que é 
acusado Pedro Nunes Castelo, co110 íncurs.) no a rt. 129 do ' 
Código Penal. 

E, como tenha o Oficia l de Justiça de!-te Juízo certi
ficado não o ha\'er encontrado m >la Coma,-ca, não sendo 
p ossív"l citá· lo pessoalmente, citá o pelo p t ?~en.te a cG>mpa
recer neste Juízo, no edifício do -r'orum de~la Comarca, sito 
à Av. Amazonas, n.o 26. esquina ~:om a Ru.t Cel. Coriolano 
Jucá, nesto cidade, no dia 06.09 .. 2, às 8:30 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua de l:esa e s~r notificado dos 
u!teriore~ t ermos do processo, a que deverá comparecer, 
sob pena de revelia. Para conhec "Tl~nto de todos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via fie rá afixada no lugar de 1 

costume. Dad() e passado nesta ci iade. a os quinze dias do 
mês de agosto do ano de m il no\ ~centos e setenta e do is. 
Eu, Nmo J e sus Aranha Nunes. E~crivão em exercício. 

José Clemenceau P ·drosa Maia 
Juiz de Di r .!i to 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dias, na forma abaixo: 

O Doutor José Clem ·nceau Pe::lrosa Maia -
MM . Juiz de Direit:> da Com< rca de Macapá, 
Caoital do Terr itório Federal do Amapá, na 
for;na da lei. etc; ... 

Faz saber a tvdos os que o presente Edital com pra
zo de 15 dias vi rem, ou dele liver,· m c::mhec mento, que nes
te J uízo corre seus trâmites um 1 •rocesso f m que é acusa
do Jo3o S oares de Brito. como ircurw no art. :!13 do Có
digo Penal. 

E, como tenha o Oficial à e .l usti<;a d••ste .Juízo certi
ficado não o haver encontrado nes ta Com< r.: a, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente, cit;i o pelo p1 e>ente a compa
rerer n~ste Juízo. no edifício do Forum de! ta Comarca, s ito 
à Avenida Amazonas n º 26, esqui ta com a R:.:a Cel. C:::orio
lano J ucà n"sta cidade. no dia OB109, 72, às b:OJ horas, a fim 
de ser interrogado. promover sua defesa e ~ er notifieadn dos 
ulteriores t.,rmos do processo a que deve;-á comparecer, sob 
pe:-~a de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada uo lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos quinze d ias do mês 
de agosto do ano de mil e novecentos e setenta e dois. , 

Eu. Nino Jesus Aranh<J Nunes, escri\·ão em exercício, subs
crevi. 

José Clemenceau Pedrosa Mala 
.Juiz de Direito 

Edital de Citação. com o praw d!> 15 dia~. na forma abaixo: 

O Doutor José C!emenceau Pedrosa Maia -
Juiz de Direito dn Comarca de Macapá . capi ta l 
elo Te rritório Federéll do Amapá. na forma d a 
lei, etc; ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com o 
prazo dt! 15 dias vi rem, ou dtle ti verem eonhecimento, q ue 
neste Juizo corre seus trâmites um processo em que é 
acusado Gilberto dos Sa'1tos Valadares, com o incurso no 
art. 129, parte geral, do Códtgo Penal Brasileiro. 

E, como tenh~ o Oficial de Justiça dest e Juizo certi
ficado niio o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possíve l c ita· lo pessoalmente, c itá-o pcl'> presente a com
pa recEr neste Juiz,,, no edifício do Forum des ta Comarca , 
sito à Av•:nid'3 Amazonas. n º 26, esquina com a Rua Cel. 
Coriol:tno Jucá, nesta cidade, no dia 06.09.72, às 9:00 horas 
a fim de :;er interrogado, promover sua defesa e ser noti 
ficado do3 ulteriores termos do processo. a que deveri• 
compárecu, sob pena de revelia. Para conhecim ento de todos 
é passado o presente Edita l, cuja 2a. via ficará afixada no 
luga r de costume. Dado e passado ne~ta c idade, aos quiaze 
dias do mês de ago"to do ano de mil novecentos e sete n
ta e d0 í~ . Eu, Nino J.!sus Ar:mha Nunes , esc1ivão em ex~:r
cício, subscrevi. 

José Clemenc •au Pedrosa Mala 
Juiz de Direito 

Associ,l ção Beneficente dos Funcioná
rios Públicos Civis ela União, Inativos 

do Tetritóri o Federal do Amapá. 

ESTATUTO 
(Con tinuação do número a nterior) 

Art. Xl - Do Vice· Presidente: 

a) Colaborar ativamente com o P residente na atuação 
do seu mandato. 

b) Substituir o Presidente na ausência. 

Art. XII - Do Secretár io:. 

a) Lavrar as atgs das reuniões em livro para isto des
tinado. 

b) l!:xpedir e Colecionar ofícios. 
c) Ter a seu cargo todos os a rqul\·os da Associação 

que o trará sempre em ordem e poderá ser frequentado a 
qualquer ~ócio quites que ass im 0 deseja, prestando d adús, 
esclarecimentos que lhe~ fon:m pedidos a iutere~se do sócio 
em benefício da Associação. 

d ) Assinar com o Tesoureiro, Presidente e 2Q Secre
tll rio, Diplomas que por vent ura venham a ter na referida 
Associação. 

e) Encerrar a escrituração 11 seu car go até o dia 30 de 
novembro de l'ada ano. 

f) Apresenta r nas reuniões de Assembléia Geral um 
relatório dos se rviços de seu cargo. 

g) fornecer ao exame da Com issão Fiscal todos os 
livros e demais documentos qu e forem solicitados. 

Art. XIU - Compete no 2° Secretário: 

a ) Substituir o Secretilrio nas sua s fnltas e impedi
m entos. 

b 1 Fazer 2 sínte~e da ata das sess0es e auxilia r o I" 
Secretürio em todos os serviços da Secretaria. inc lusl\·e es
crituração SDCial e expediemes. 

c) Deve corres;.wnder :-tos compromis~o~ expostos que 
competem ao S·~cretá rio . 

d1 O Secretário Ad-Hoc• limita- se-á aos trabalhos 
da sessão pa ra qu~ for nomeado. entt·egando ao e feti\'o 
para os d e \'idos fins. 

Art. XIX - Compete ao I c Tesourei ro: 
a) Ter sob su:J responsabilidade dinheiro. talões de 

r ecibos, livros de registros, Caixa. Diár io, Razão e todos os 
t ítulos ele valores pertencentes a Associação. 

(Continua no próx imo número) 
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Secretaria de Obras Públicas 

A PRO V 0: 

Ivanhoé Gonçalves Martim: 
Governador 

Tabela de Salário do Pessoal da Rodovia BR-156 - MacapájClevelândia 

~w ~---....r•w.:-

I :alário antigo I 
I 

CLASSIFICAÇÃO Auxílio I Salário atual Salário + 
alimentação alimentação 

I I 
Armazenista 314,oo I 376,8o 376,8o 
Auxiliar Artífice 218,oo 14 7,40 297,6o 4-±5,oo 
Auxiliar Manutenção 2G4,oo 147,4o 316,8o 464,2o 
Auxiliar Medição 264,oo 147,4o 316,8o 464,~0 
Borracheiro 264,oo 147,4o 316,8o 464,2o 
Braçal 189,oo 147,4o 226,8o 37-l,2o 
Carpinteiro 314,oo 147,4o I 376,8o 524,20 
Condutor Topografia 412,oo 147,4o 494,4o 611 ,8o 
Cozinheiro 314,oo 147,4o 376,8o 524,2o 
Datilógrafo 285,oo 342,oo 342,oo 
Escriturário 314,oo 147,4o 376,8o 524,2o 
Mecânico 314,oo 147,4o 376,8o 524,2o 
Motorista 314,oo 1-l7,4o 376,8o 524,2o 
Lanterneiro 314,oo 147,4o 376,8o 524,2o 
ServentE-" 248,oo 147,4o 297,6o 445,oo 
Tratorista 285,oo 147,±o 342,oo 489,4o 
Desenhista 445,oo 534,oo 534,oo 
Engenheiro 946,oo 1.135,oo 1.1 35,oo 
Auxiliar· Enger:heiro 412,oo 147,4o 494,4o G41,8o 
Vigia 314,oo 376,8o 37G,8o 
Chefe de Residência 80% s/Venc. 
Chefe de Oficina 180% s1 Venc. / 

Obs: - A presente tabela de Salário tem por base os valores dos níveis de ven
cimentos a tt·ibuídos aos funcionários públicos civis da União pelo Decreto-Lei n .0 :i.202, de 
17 de janeiro de 1972. 

Macapá-AP, 29 de agosto de :972 

V I S T O· 

Eng. 0 Joaquim de Vilhena Netto 
Secretário 

Délcio Ramos Ouane 
Chefe da Seção de Expediente 

Zózimo Ribeiro de Albuquerque 
Chefe do Setor do Pe;:;soal 


	

